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4 — A eleição dos administradores far-se-á na última assembleia
geral ordinária que preceda o termo do seu mandato. Se, todavia, se
não realizar por qualquer motivo ou a Administração eleita se não
apresentar a tomar posse, continuará em exercício o conselho de
administração até que a assembleia geral proveja à sua substituição ou
confirmação.

ARTIGO 16.º

1 — Ao conselho de administração competem os mais amplos
poderes de administração e disposição, designadamente:

a) Representar a sociedade em juízo e fora dele, activa e passiva-
mente;

b) Celebrar, renovar, modificar ou resolver toda a espécie de actos
e contratos que não sejam contrários aos fins da sociedade;

c) Comprar, vender e permutar bens móveis e imóveis, dar ou re-
ceber coisas em pagamento ou parte de pagamento, dar ou receber
dinheiro de empréstimo, conceder prorrogações, dar quitações, cons-
tituir, levantar, exigir e cancelar depósitos, fianças, hipotecas, pe-
nhores ou outras garantias e distratar dívidas;

d) Propor, desistir, confessar e transigir em quaisquer acções em
que a sociedade seja parte ou por qualquer forma interessada, bem como
comprometer-se em árbitros;

e) Decidir sobre a abertura, liquidação e cancelamento de contas
correntes ou de crédito e sobre a prestação ou devolução de garantias
para elas;

f) Sacar, aceitar, endossar, cobrar e descontar letras de câmbio e
demais títulos de crédito e requerer os devidos protestos;

g) Nomear, suspender e destituir mandatários e empregados,
marcando-lhes as incumbências. e estipulando-lhes a remuneração, se
a tiverem;

h) Elaborar o relatório de gestão, bem como o inventário e balan-
ço, a conta de ganhos e perdas e demais documentos de prestação de
contas, que incluirão sempre uma proposta de aplicação dos resulta-
dos a submeter a parecer do órgão de fiscalização e à votação da as-
sembleia geral.

2 — A sociedade fica obrigada mediante a assinatura de dois admi-
nistradores ou de procuradores no âmbito dos poderes que lhes forem
conferidos.

ARTIGO 17.º

O órgão de fiscalização é eleito por um período de quatro anos,
pela assembleia geral. No caso de ser eleito um conselho fiscal, este
será composto por um presidente e dois vogais, sendo um dos seus
membros revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais
de contas. A assembleia geral poderá eleger um fiscal único, que será
obrigatoriamente fiscal único ou sociedade de revisores oficiais de
contas.

Seja eleito conselho fiscal ou fiscal único haverá sempre pelo me-
nos um suplente que será, obrigatoriamente, revisor oficial de contas
ou sociedade de revisores oficiais de contas.

Em qualquer caso, o exercício das suas funções é não remunerado,
salvo o caso dos revisores de contas, que serão remunerados de acor-
do com a lei.

ARTIGO 18.º

O ano social é igual ao ano civil.

ARTIGO 19.º

Os lucros, líquidos de todos os encargos, provisões e dotações para
as fundos de reserva, terão a aplicação que a assembleia geral delibe-
rar dar-lhes.

ARTIGO 20.º

A Sociedade dissolver-se-á por deliberação da assembleia geral.

ARTIGO 21.º

1 — O conselho de administração tem amplos poderes para efec-
tuar a liquidação da sociedade, podendo propor à assembleia geral a
nomeação de outros liquidatários.

2 — Com autorização da assembleia geral, poderão os liquidatários
transferir para qualquer sociedade todos ou parte dos direitos, acções
e obrigações da sociedade dissolvida, pelo preço e remunerações que
julgarem oportunos.

ARTIGO 22.º

Para dirimir quaisquer litígios entre a sociedade e os accionistas,
como tal considerados, será competente o foro da comarca do Porto,
ou do lugar em que ulteriormente se venha a fixar a sede social.

18 de Outubro de 2005. — A Ajudante Principal, Elsa Maria
Teixeira Soares. 2007988844

SANTARÉM

ALCANENA

NEWSTEP — IMOBILIÁRIA, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Alcanena. Matrícula n.º 1024/
031209; identificação de pessoa colectiva n.º 506560015; data do
depósito: 20040630.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 2003.

Está conforme o original

18 de Julho de 2006. — A Segunda-Ajudante, Orlinda Maria Mateus
Henriques Ferreira Gomes. 2010755472

CURTUMES BOAVENTURA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Alcanena. Matrícula n.º 135/
090181; identificação de pessoa colectiva n.º 501122850; data do
depósito: 20040630.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 2003.

Está conforme o original

18 de Julho de 2006. — A Segunda-Ajudante, Orlinda Maria Mateus
Henriques Ferreira Gomes. 2010755456

J. C. OLIVEIRA TRANSPORTES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Alcanena. Matrícula n.º 586/
240194; identificação de pessoa colectiva n.º 503121738; data do
depósito: 20040630.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos de prestação de contas do exercício de 2003.

Está conforme o original

18 de Julho de 2006. — A Segunda-Ajudante, Orlinda Maria Mateus
Henriques Ferreira Gomes. 2010755448

SALVATERRA DE MAGOS

PAULO M. M. ANDRÉ — CONSTRUÇÕES,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Salvaterra de Magos. Matrí-
cula n.º 00730/20011129; identificação de pessoa colectiva
n.º 505609347; número e data da apresentação: 2/20051013.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Aumento de capital para € 62 500, após aumento de € 57 500,
realizado por entrada em dinheiro subscrita pelo sócio para reforço
da sua quota.

Artigo alterado: 4.º
O capital social integramente realizado em dinheiro é de sessenta

e dois mil e quinhentos euros, representado por uma só quota perten-
cente ao seu único sócio Paulo Manuel Marto André.

Foi depositado na pasta da sociedade o texto actualizado do pacto
social.

Está conforme o original.

23 de Janeiro de 2006. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2010144813

SANTARÉM

LUSOCOLCHÃO — FÁBRICA DE COLCHÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 03236/
970102; identificação de pessoa colectiva n.º 503800899; inscri-
ções n.os 9 e 10; números e data das apresentações: 6 e 7/140105.
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Certifico que por escritura de 14 de Dezembro de 2004 lavrada a
fls. 147 do livro n.º 216-F do 1.º Cartório Notarial de Tomar, foi
aumentado o capital da sociedade e transformada em sociedade anó-
nima, cujo pacto da sociedade ficou com a redacção que se segue:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação de LUSOCOLCHÃO, S. A.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede no lugar de Amiais de Cima, fre-
guesia de Abrã, concelho de Santarém, mas esta, mediante simples
deliberação do conselho de administração, poderá ser deslocada para
qualquer outro distrito nacional.

2 — A sociedade, por deliberação do conselho de administração,
poderá estabelecer agências, filiais ou qualquer outra forma de repre-
sentação social, onde e quando julgar conveniente.

3 — A sociedade poderá associar-se a outras sociedades já existen-
tes ou a constituir, sob qualquer forma de associação legalmente pos-
sível no país ou no estrangeiro, desde que assim o delibere o conselho
de administração.

ARTIGO 3.º

O objecto social consiste no fabrico de colchões.

CAPÍTULO II

Do capital social, das acções e obrigações

ARTIGO 4.º

1 — O capital social é de dois milhões de euros, divididos em 400
mil acções, cada uma delas de cinco euros, inteiramente subscrito e
realizado.

2 — O capital social poderá ser aumentado por uma ou mais ve-
zes, desde que a assembleia geral, por proposta do conselho de admi-
nistração, assim o delibere.

3 — As acções serão nominativas ou ao portador reciprocamente
convertíveis.

4 — Cada grupo de cinquenta acções corresponde a um voto.
5 — A sociedade poderá emitir títulos representativos de uma, cin-

co, dez, vinte, cinquenta, cem e quinhentas acções.
Os accionistas poderão a todo o tempo, requerer o desdobramento

dos títulos representativos das suas acções e a conversão das mesmas,
sendo de sua conta as respectivas despesas.

6 — Para o averbamento relativo à transmissão das acções, sem-
pre que não surjam duvidas fundamentadas sobre a sua veracidade, basta
o reconhecimento notarial da assinatura em um só dos títulos apre-
sentados mas, em caso de duvida, é indispensável reconhecimento
notarial das assinaturas do endossante em todos os títulos.

7 — As acções e obrigações que vierem a ser emitidas serão assina-
das por dois administradores, pelo menos, podendo, porém nas ac-
ções, ser aposta por chancela uma das assinaturas.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá emitir obrigações de qualquer natureza.

ARTIGO 6.º

1 — A sociedade poderá adquirir acções próprias e fazer sobre elas
as operações que entender convenientes, nos termos e dentro dos li-
mites legalmente fixados.

2 — A aquisição de acções próprias pode ser decidida pelo conse-
lho de administração nas situações legalmente previstas.

CAPÍTULO III

Obrigação de prestações acessórias

ARTIGO 7.º

1 — A todos ou a alguns dos accionistas pode ser imposta a obri-
gação de efectuarem prestações além das entradas de capital, cujos
elementos essenciais dessa obrigação e a especificação das prestações
serão fixadas por deliberação da assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral

ARTIGO 8.º

A assembleia geral é constituída pelos accionistas com direito a
voto que, até três dias antes do designado para a realização da respec-
tiva sessão, tiverem depositado na sede social ou em qualquer estabe-
lecimento bancário as respectivas acções e, neste último caso, tive-
rem feito prova, dentro do mesmo prazo da efectivação do depósito,
mediante documento passado por esse estabelecimento bancário.

ARTIGO 9.º

A assembleia geral considera-se validamente constituída desde que,
tendo sido regularmente convocada, estejam presentes ou representa-
dos em primeira convocatória, accionistas que representem pelo
menos cinquenta por cento do capital social.

ARTIGO 10.º

Os accionistas podem fazer-se representar em qualquer assembleia
geral por outros accionistas, desde que credenciem estes por simples
carta dirigida ao presidente da mesa ou, para o mesmo fim, lhes con-
firam mandato. As cartas ou procurações poderão dar entrada na So-
ciedade até ao inicio da assembleia geral a que se destinam.

ARTIGO 11.º

Os comproprietários de acções serão representados por um deles,
devendo tal representação constar de carta ou procuração assinada
por todos.

ARTIGO 12.º

A mesa da assembleia geral, será constituída por um presidente e
um secretário eleitos por quatro anos, sendo reelegíveis.

ARTIGO 13.º

As vagas que venham a dar-se na mesa da assembleia geral serão
preenchidas por escolha da mesa, dentre os accionistas.

CAPÍTULO V

Da administração e fiscalização

ARTIGO 14.º

1 — A sociedade será administrada por um conselho de adminis-
tração, composto de três ou de cinco membros eleitos por um perí-
odo de quatro anos, que poderão ser reeleitos por uma ou mais vezes.

2 — A assembleia geral escolherá dentre os membros do conselho
de administração aquele que exercerá as funções de presidente do
conselho de administração.

3 — A orgânica do funcionamento do conselho de administração é
da competência do próprio conselho, que deverá reunir uma vez por
mês, podendo tais reuniões realizar-se em local diferente da sede.

4 — O conselho de administração reunirá sempre que convocado
pelo seu presidente ou quando for convocado por outros dois admi-
nistradores.

ARTIGO 15.º

1 — Ao conselho de administração compete a mais ampla repre-
sentação da sociedade, tanto em juízo como fora dele, activa e pas-
sivamente, em tudo quanto se refira à administração e realização dos
negócios sociais.

2 — Para obrigar a sociedade é necessária a assinatura do presiden-
te do conselho de administração, ou são necessárias as assinaturas de
dois administradores ou de um procurador com poderes para o efeito.

3 — Os documentos relativos a actos de mero expediente poderão
ser assinados por um só administrador ou por um mandatário nos
termos e limites do respectivo mandato.

ARTIGO 16.º

1 — Os administradores caucionarão com importância não inferi-
or a três mil euros o exercício do cargo, ou por qualquer forma admi-
tida por lei, incluindo contrato de seguro.

2 — A assembleia geral poderá decidir, nos termos legais a dispen-
sa de caução anteriormente referida.
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ARTIGO 17.º

Por simples deliberação do conselho de administração pode a Soci-
edade adquirir, alienar e onerar quaisquer participações sociais e bens
imóveis, nomeadamente comprar terrenos destinados à exploração
de matérias primas para a sociedade.

ARTIGO 18.º

A fiscalização da sociedade compete a um fiscal único, revisor ofi-
cial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas, sendo de-
signado também um fiscal suplente, igualmente revisor oficial de contas,
pelo período de quatro anos, reconduzíveis por uma ou mais vezes.

CAPÍTULO VI

Disposição transitária

Ficam desde já nomeados para o quadriénio que se inicia em No-
vembro de 2004 os seguintes órgãos sociais:

Mesa da assembleia geral: presidente — Fernando Manuel Belchior
Neves Robrigues, casado, residente em Praça do Comendador Celesti-
no Graça, lote 197, 7.º, D, Santarém; secretário — Manuel Fernando
Simões Inês Pedro, casado, residente em Alto dos Fornos, Tremez,
Santarém; conselho de administração: presidente — Joaquim José
Louro Pereira, viúvo, residente em Amiais de Cima, Abrã, Santarém;
vogal — Ricardo Jorge Lopes Pereira, solteiro, residente em Amiais
de Cima, Abrã, Santarém; vogal — Isabel Maria Carmo Brissos, di-
vorciada, residente em Amiais de Cima, Abrã, Santarém; fiscal único
efectivo: Oliveira, Reis & Associados — Sociedade de Revisores Ofi-
ciais de Contas, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas
sob o n.º 23, representada pelo Dr. José Vieira dos Reis, ROC n.º 359,
casado, com domicílio profissional na Avenida de Columbano Borda-
lo Pinheiro, 50, 3.º, em Lisboa; suplente: Dr. Fernando Marques Oli-
veira, ROC n.º 207, casado, com domicílio profissional na Avenida
de Columbano Bordalo Pinheiro, 50, 3.º, em Lisboa.

Está conforme o original.

14 de Julho de 2006. — A Segunda-Ajudante, Maria da Conceição
Jaco Alves. 2010278356

SOCIEDADE AGRÍCOLA AGOSTINHO & CARREIRA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 4253/
020314; identificação de pessoa colectiva n.º 506014134.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva em 9 de Novembro de 2005 os documentos
da prestação de contas da sociedade respeitante ao ano de 2004.

9 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Elisabete Maria
Serrano Durão. 2010294955

JARDINS DA ROMEIRA — PRODUTOS
HORTO-FLORÍCOLAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 4596/
040205; identificação de pessoa colectiva n.º 506730727.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva em 14 de Novembro de 2005 os documentos
da prestação de contas da sociedade respeitante ao ano de 2004.

14 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Elisabete Maria
Serrano Durão. 2010295285

SOCIEDADE AGRÍCOLA DO MATO-O-DEMO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 4484/
030421; identificação de pessoa colectiva n.º 506518469.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foram deposita-
dos na pasta respectiva em 9 de Novembro de 2005 os documentos
da prestação de contas da sociedade respeitante ao ano de 2004.

9 de Novembro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Elisabete Maria
Serrano Durão. 2010294947

SARDOAL

SARPLÁS — FÁBRICA DE PLÁSTICOS
DO SARDOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Sardoal. Matrícula n.º 00010/
911010; identificação de pessoa colectiva n.º 502225033;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 2 e averbamentos n.os 2 e 3;
números e data das apresentações: 02, 03 e 04/051118.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, Lucinda Lopes
Fernandes Lourenço, Ramiro Manuel Fernandes Martins Lourenço e
Ramiro Martins Lourenço cessaram as funções de gerente, por re-
núncia, em 29 de Junho de 2005.

Está conforme o original

24 de Novembro de 2005. — O Ajudante, (Assinatura ilegível.)
2010994698

TOMAR

RELVINHA VERDE — ARTESANATO
E DECORAÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Tomar. Matrícula n.º 00225;
identificação de pessoa colectiva n.º 500229791; averbamento n.º 1
à inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 03/24022005.

Certifico que foi revistada a cessação de funções do gerente Maria
Helena Cabral Leitão Redol Shearman de Macedo, por renúncia em
20 de Dezembro de 2004.

Conferida, está conforme.

3 de Março de 2005. — O Ajudante Principal, António Aparício
Sardinha. 2006587137

MEDITOMAR — SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO
DE SEGUROS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Tomar. Matrícula n.º 02046;
identificação de pessoa colectiva n.º 505086794.

Certifico que foram depositadas na pasta da sociedade em epígrafe
a acta de aprovação das contas do ano de 2004 e respectivos docu-
mentos de prestação de contas referidos no artigo 42.º do Código do
Registo Comercial.

24 de Julho de 2006. — O Ajudante Principal, António Aparício
Sardinha. 2006580647

SERVIRAMA — COMBUSTÍVEIS E TURISMO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Tomar. Matrícula n.º 01948;
identificação de pessoa colectiva n.º 502805404.

Certifico que foram depositadas na pasta da sociedade em epígrafe
a acta de aprovação das contas do ano de 2004 e respectivos docu-
mentos de prestação de contas referidos no artigo 42.º do Código do
Registo Comercial.

24 de Julho de 2006. — O Ajudante Principal, António Aparício
Sardinha. 2006580639

COMPANHIA DO PAPEL DO PRADO, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Tomar. Matrícula n.º 01237;
identificação de pessoa colectiva n.º 500069093.

Certifico que foram depositadas na pasta da sociedade em epígrafe
a acta de aprovação das contas do ano de 2004 e respectivos docu-
mentos de prestação de contas referidos no artigo 42.º do Código do
Registo Comercial.

24 de Julho de 2006. — O Ajudante Principal, António Aparício
Sardinha. 2006580620




